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REQUERIMENTO nº 159 /2023 

 
 

Ref.: Solicitação complementares acerca das 
castrações de animais realizadas no município de 
Pedreira/SP. (ref. Vide requerimento nº 145/2023. 

 
 

Considerando que o Requerimento nº 145/2023 não foi 

respondido à saciedade, sob a justificativa de que as informações solicitadas 

estavam sob a proteção estabelecida pela Lei Geral de Proteção de Dados; 

 

Considerando que as aludidas informações se mostram 

essenciais para a correta e eficaz fiscalização desempenhada pela Vereadora 

subscritora (finalidade), objetivando a promoção de projetos e políticas adequadas à 

causa animal; e 

 

Considerando ainda, que recentemente o STF validou o 

compartilhamento de dados entre órgãos públicos federal, o que pode ser aplicado 

por analogia no caso concreto1, 

 

REQUEIRO-, com fulcro nos ditames regimentais, após ouvido 

o douto Plenário, seja expedido ofício à Sua Excelência o Prefeito Municipal, Sr.  

Fábio Vinícius Polidoro¸ solicitando-lhe seja encaminhada a esta Câmara 

Municipal, as seguintes informações complementares:   

 

Seja encaminhado Relatório tipificando a quantidade mensal e 

ou de acordo com o critério de fechamento, de procedimentos de “castrações” dos 

animais “cães e gatos – macho/fêmea”, no caso dos cães especificando o peso do 

animal, acompanhando ainda do relatório o nome do proprietário do animal, o 

endereço e contato telefônico de registro do mesmo, em se tratando de 

animais de rua informar, no caso dos gatos endereço da colônia dos animais e 

contato de quem solicitou o serviço, no caso de cães endereço e nome do 

                                                 
1 https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=494227&ori=1  
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solicitante. Referido relatório a que dispõe o questionamento deve abranger todo o 

período de abrangência do Contrato nº 202/2023, compreendido de 09/10/2023 à 

08/10/2024. 

 
 

 

Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, em 14 de novembro de 
2023. 

 
 
 
 

Márcia Regina de Lima Galvão 
Vereadora 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

J u s t i f i c a t i v a 

 

Exercendo a função intrínseca da vereança e motivada por seu 

hercúleo esforço em promover escorreita fiscalização do ente público, de modo a 

enaltecer os princípios comezinhos do direito, notadamente, aqueles que disciplinam 

a administração pública, entende a Vereadora subscritora que para o cabal 

esclarecimento da situação sub examine, se mostra imprescindível que esta 

administração forneça as informações acima descritas, sobretudo, para que se 

possa avaliar a efetividade do serviço público prestado. 

 

Atenciosamente. 


